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REQUERIMENTO N° 114/2025 - CMP
Patu/RN, em 15 de julho de 2025.

Propositor: VEREADOR VINíCIUS LÚCIO GODEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
~ Aprovado por Unanimidade
OAprovado __ Votos X __ Votos
O Rejeitado __ Votos X __ Votos
OAbstençãq 7'

PatuIRN, Ai; ~ I ~()l}i

Ementa: Requer do Poder Executivo
Municipal, que através da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, faça a rede de saneamento
básico e a pavimentação com
calçamento da Rua Maria Lira da Silva,
conhecida como Rua do INSS.

o Vereador infra firmado, com base na Lei Orgânica do Município de Patu/RN,
e nos termos do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que seja recebido e
submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa o presente
REQUERIMENTO, que solicita do Poder Executivo Municipal, que através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, faça a rede de saneamento
básico e a pavimentação com calçamento da RuaMaria Lira da Silva, conhecida como
Rua do INSS.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o pleito acima mencionado, pelo estado que a referida via encontra­

se em condições precárias de infraestrutura, prejudicando a mobilidade dos
moradores, o escoamento da água da chuva e, principalmente, a saúde pública,
devido à ausência de rede de esgoto. Trata-se de uma demanda antiga da população
local, que reivindica melhorias básicas e urgentes. Ô calçamento proporcionará mais
segurança, conforto e dignidade aos cidadãos, além de valorizar os imóveis da região.
Já a instalação do sistema de saneamento básico é medida essencial para a
promoção da saúde e a prevenção de doenças, conforme preconiza a legislação
vigente.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste
requerimento.

Sàlâ dás Sêssõês Ffánêisêô Ffânêêlínô dê Môüfâ - Pâfü/RN, êm 15 dê JülFiô
de 2025.
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